
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA/PE, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Coronel Brás Cavalcante, nº 42, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 11.294.378/0001-61, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.861.832/0001-63, neste ato representado pela Secretária a 

Sra. Betânia Florêncio de Lima, Portaria 373/2025, por intermédio do pregoeiro designado 

pela Portaria nº 003/2026, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 036/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 19/01/2026, ÀS 08:00 HORAS ATÉ O DIA 

30/01/2026 ÀS 7:59 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 30/01/2026, ÀS 08:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 30/01/2026, ÀS 08:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO 

UTILIZADO: 

LICITAPRIMAVERA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitaprimaverape.com.br 

 

OS LOTES 3 E 4 SÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, OS LOTE  1, 2, 5 E 6 SÃO DE 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS COMO MEI/ME/EPP, 

CONFORME ART 48, INCISO I DA LC Nº 123/06, CUJO RAMO DE ATIVIDADE 

SEJA COMPATÍVEL COM O OBJETO LICITADO. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços, com validade de 12(doze) meses 

visando eventual e futura aquisição de kits escolares, destinados ao uso comum de 

discentes e docentes da Rede Municipal de Ensino de Primavera/PE, conforme exigências 

estabelecidas no presente Termo de Referência.   

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

1.2.3 ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.4 ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

1.2.6 ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

1.2.7 ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
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1.2.8 ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

 

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Primavera/PE, para exercício 

de 2026. 

2.2 Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária 

é exigível apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, 

constará a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor total estimado é de R$ 330.048,11 (trezentos e trinta mil, quarenta e oito reais 

e onze centavos), conforme pesquisa de preços e levantamento da demanda realizada pelo 

órgão requisitante. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: 

4.1.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operação na plataforma eletrônica 

www.licitaprimaverape.com.br.  

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao Portal de Compras de Primavera-PE, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento, encaminhamento de proposta 

de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente 

se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou  de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações    inerentes a este Pregão. 

4.6 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao Portal 

de Compras de Primavera-PE. 

4.7 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Portal de Compras de Primavera-PE. 

4.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.9 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 



 
 
 
 
 

 
 

4.10  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará ao 

Portal de Compras de Primavera-PE, provedora do sistema eletrônico, o equivalente a de taxa 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento  

operacional da plataforma - www.licitaprimaverape.com.br. 

4.11  A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

4.12 É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.7 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO 

4.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.3.1 Diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto e considerando, 

ainda, que existem no mercado inúmeras empresas que possuem a qualificação técnica, 

operacional, financeira e profissional, suficientes para atender satisfatoriamente às exigências 

aqui previstas, não há que se falar em prejuízo à competitividade do certame, tendo em vista 

que empresas de forma individual tem plenas condições de suprir os requisitos exigidos, assim, 

a NÃO permissão da participação de empresas em consórcio, in casu, melhor atenderá aos 

princípios que norteiam a administração pública, especialmente a economicidade e celeridade;  

4.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

4.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.7.9.1 Não será permitida a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio, justificada pela baixa complexidade dos serviços pretendidos e pela 

existência de empresas no mercado nacional, individualmente, com qualificação técnica e 

econômico financeira suficientes para a execução de serviços dessa natureza e que atendam ao 

art.14 da Lei 14.133/2021. 



 
 
 
 
 

 
 

4.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021;  

4.7.12 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

4.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

4.7.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 4.7.15 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.7.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. DA PROPOSTA: 

5.1 Os licitantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em 

algarismo hindu-arábico, até a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, 

quando encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da 

proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e poderá ser retirado ou substituído a 

qualquer momento desde que seja antes do horário marcado para fim do cadastro. 

5.1.1 O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda  

que por terceiros. 

5.1.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou quaisquer 

acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do sistema ou adiamentos, suspensões 

ou até de sua desconexão. 

5.2  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.3 Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances, sendo 

desclassificado o licitante que for identificado. 

5.4 Só haverá identificação após aberta a etapa de habilitação (etapa em que o sistema 

identifica o licitante). 



 
 
 
 
 

 
 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8 Do Preenchimento da Proposta 

5.8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme dados solicitados no sistema.  

5.8.2 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.8.3 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote/ITEM ou qualquer outro motivo. 

5.8.4 Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a 

aquisição do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado, nem reclamados posteriormente. 

5.8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.10 A comprovação de prestação de garantia de proposta à Prefeitura Municipal de 

Primavera, para participação neste certame deverá ser apresentado da seguinte forma: 

a) A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para 

a contratação. 

b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

c) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

d) A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

desta Lei. 

e) A garantia deverá ser colocada anexa  à proposta de preços com o valor inicial. 

5.8.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 



 
 
 
 
 

 
 

5.8.11.1 Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

 

6. DA HABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação neste processo, será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação apenas pelo licitante vencedor, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade de realizar o objeto da licitação, em até 2(duas) horas, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante solicitação do Pregoeiro, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio.  

6.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Quais sejam: 

6.2. Habilitação Jurídica:  

6.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

6.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

6.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971;  

6.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3. Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
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6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro 

do prazo de validade constante no documento.  

6.4.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

6.4.1.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 6.4.1. referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 

1º e de 2º grau 

6.4.1.3 Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo 

plano já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário 

indicando sua aptidão para contratar. 

6.4.1.4. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 6.4.1 por força do art. 4º 

da Lei 5.764/71. 

6.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

6.4.2.1 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste a 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de Liquidez 

corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das 

formulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 

superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

LC= Ativo Circulante / Passivo Circulante 

LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo / Circulante + Exigível a Longo prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + exigível a longo prazo. 

6.4.2.2 - O Balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou na forma exigida pela Lei - SPED. Quando se tratar de sociedade 

constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura; 

6.4.3 - Empresas Microempreendedor Individual - MEI ficam dispensadas da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis; 

6.4.4 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital.  

6.5. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

6.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

6.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 
 
 
 

 
 

6.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

6.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.12 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

C) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser sanados, desde que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

D) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

E) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

F) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.17 Qualificação Técnica: 

6.17.1. Para fins de comprovação da Qualificação Técnica, as licitantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

6.17.1.1 Comprovação de Aptidão Técnica 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante já forneceu, de maneira satisfatória, materiais escolares, 

kits escolares, materiais pedagógicos ou similares, compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

- identificação da entidade emitente; 

- identificação da empresa fornecedora; 

- descrição dos materiais fornecidos; 

- quantitativo aproximado fornecido; 

- período de fornecimento; 

- declaração de que o fornecimento ocorreu de forma satisfatória. 

6.17.1.2 Compatibilidade do Objeto 

a) Será considerado compatível o fornecimento anterior de: 

- kits escolares; 

- materiais escolares individuais ou coletivos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 
 
 
 

 
 

- materiais didáticos ou pedagógicos; 

- insumos educacionais correlatos. 

6.17.1.3 Conformidade Técnica dos Produtos 

a) A licitante deverá apresentar declaração formal de que os materiais que compõem os kits 

escolares: 

- atendem às especificações técnicas descritas no Termo de Referência; 

- são novos, de primeiro uso e em perfeito estado; 

- estão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, quando houver, especialmente as 

normas da ABNT e do INMETRO, quando exigidas para determinados itens. 

6.17.1.4 Responsabilidade Técnica 

a) Quando aplicável, a licitante deverá apresentar declaração de que possui capacidade 

operacional, logística e organizacional para o fornecimento, montagem, acondicionamento e 

entrega dos kits escolares nos prazos estabelecidos. 

6.18. Outras considerações sobre a Habilitação: 

6.18.2. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas 

à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  

6.18.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

restrição.  

6.18.5. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, 

ser-lhe-ão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 

com efeito de certidão negativa.  

6.18.6. Os documentos necessários à habilitação do licitante deverão ser apresentados:  

a) Em uma única via, em original; ou 

b) Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro ou por 

membro da Comissão ou equipe de apoio; ou 

c) Publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

7. DA IMPUGNAÇÃO: 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

7.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao agente de contratação/Pregoeiro, no prazo 

do subitem 8.1, para o seguinte endereço Rua Coronel Braz Cavalcanti Nº 42 – Centro – 

Primavera – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: 

depart-licitacao@primavera.pe.gov.br, ou manifesta no próprio sistema do LicitaPrimavera. 

7.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem 

anterior. 

 

8. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

mailto:depart-licitacao@primavera.pe.gov.br


 
 
 
 
 

 
 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício em 

conformidade com o item 8.3 do edital. 

8.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

8.4 Acerca do Artigo 4º da Lei nº 14.133, de 2021 (que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores 

Rurais e Sociedades Cooperativas nas contratações públicas no âmbito da administração 

pública municipal), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou 

regional, conforme comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram 

nessa condição e requerem tal benefício.  

8.5 De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica, previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os 

benefícios referidos nesta lei poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local 

ou regionalmente. 

8.6. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando 

do agente de contratação/pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

8.7. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave 

de acesso e senha.   

8.8. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

8.9. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

permitindo acompanhamento por todos os participantes.  

8.10. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 

no sistema de licitações em campo próprio. 

8.11. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

8.12. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

8.13. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

8.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.  

8.15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

8.15.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

conforme estabelecido no próprio sistema do LicitaPrimavera. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 
 
 
 
 

 
 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.17.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

8.17.2. A prorrogação automática da etapa de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.17.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  

8.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.19.2. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade 

entre a proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.20.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes sobre nova data e 

horário para continuação do certame, via chat geral, no sítio eletrônico utilizado.  

8.21. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará 

a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

8.22. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

8.23. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

8.24. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para 

verificar se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso.  

8.25. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.26. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no 

Registro Cadastral do Poder Executivo de Primavera/PE, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante 

que:  

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  

c) apresentar documentação falsa;  



 
 
 
 
 

 
 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

e) não mantiver a proposta;  

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo;  

h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

8.27. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.28. Serão desclassificadas as Propostas que:  

a) Será desclassificada a proposta vencedora que:  

b) contiver vícios insanáveis; 

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da 

data de recebimento do documento de convocação, caso ainda vigente o prazo de validade da 

proposta, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

10.2 O prazo para que os licitantes classificados assinem a Ata de Registro de Preços, 

conforme subitem 10.1, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

demandante. 

10.3 Caso o convocado se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido no subitem serão aplicadas as penalidades previstas deste Edital, podendo o órgão 

demandante convocar as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, até que se esgotem 

as licitantes classificadas. 

10.4 Da Ata de Registro de Preços constarão os preços e os fornecedores, as quantidades e as 

condições que serão observadas na contratação. 

10.5 A Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial após o que terá efeito de 

compromisso de fornecimento. 

10.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.7 O(s) objeto(s) da Ata de Registro de Preços será(ão) executado de acordo com a 

necessidade, nas condições definidas no Edital e no Termo de Referência. 

10.8 A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do Registro de Preços, a 



 
 
 
 
 

 
 

compatibilidade com as condições de HABILITAÇÃO assumidas na Licitação. 

10.9 O Contrato a ser firmado com o detentor da Ata de Registro de Preços terá suas cláusulas 

e condições reguladas pelas Lei nº 14.133/2021. 

10.10 Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo LICITANTE 

detentora da Ata de Registro de Preços que tenham servido de base para o julgamento da 

Licitação, bem como as condições estabelecidas neste PREGÃO, independentemente de 

transcrição. 

 

11. DO CONTROLE E CANCELAMENTO 

11.1 A secretaria poderá convocar o fornecedor registrado para acertar a redução dos preços, 

mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações pactuadas na Ata de 

Registro de Preços, em virtude da redução dos preços de mercado. 

11.2 As alterações decorrentes da revisão da Ata de Registro de Preços serão publicadas no 

Diário Oficial. 

11.3 A revisão dos preços constantes na Ata de Registro de Preços será realizada na forma 

disciplinada no Decreto municipal nº 036/2023. 

11.4 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.4.1 Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de 

preços cancelado, por meio de despacho do órgão gerenciador, em Ata quando: 

a) for liberado nas hipóteses previstas no Decreto 036/2023; 

b)  descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

e) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.4.2 A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes 

de preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

12. DA VIGÊNCIA E ADESÃO 

12.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, a contar de sua assinatura. 

12.2 Da adesão à Ata de Registro de Preços: 

12.2.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como 

Órgão Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 036/2023. 

12.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 

instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 



 
 
 
 
 

 
 

12.2.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.2.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não 

participantes que venham a aderir. 

12.2.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

12.2.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

12.2.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

12.2.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

12.3 DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.3.1 A empresa vencedora que tiver seu preço registrado em ata, de acordo com as 

necessidades desta Instituição, será regularmente convocada para assinatura do contrato no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.3.2 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, desde que 

solicitado por escrito pela empresa vencedora antes do encerramento do prazo inicial, mediante 

justificativa aceita por esta Instituição. 

12.3.3 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3.4 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima desde 

que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, conforme o Art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.5 A contratante poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem, observando-se os §§ 1º e 2º do art. 106, da Lei 14.133/2021. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 



 
 
 
 
 

 
 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

13.4 As razões dos recursos deverão ser entregues na sala da CPL, localizada na Rua Coronel 

Braz Cavalcanti Nº 42 – Centro – Primavera – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), 

em dias úteis, através do e-mail: depart-licitacao@primavera.pe.gov.br, ou manifesta no 

próprio sistema do LicitaPrimavera. 

13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.10.1 Os licitantes terão prazo de até 30 (trinta) minutos para manifestar intenção de 

recorrer, motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como 

forma imediata mencionada no item 11.10.  

 

14. DAS SANÇÕES: 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5 fraudar a licitação 

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 



 
 
 
 
 

 
 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

15.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais 

documentos relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  

15.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas 

apenas para fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação 

para qualquer outro fim.  

 

16. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 

16.1 Reserva-se à Prefeitura Municipal da Primavera/PE o direito de revogar esta licitação, por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme 

estabelecido no art. 75 da Lei n.º 14.133/2021. 

16.2 No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, fica assegurado aos licitantes o 

contraditório e a ampla defesa prévios, conforme estipulado no art. 109 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17. DA PUBLICIDADE: 

17.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios -AMUPE, jornal 

de grande circulação e Diário Oficial da União-DOU, conforme o caso, e em sítio eletrônico 

oficial específico para divulgação de compras públicas, conforme determina o art. 52 da Lei n.º 

14.133/2021. Além disso, manteremos a publicidade no Portal da Transparência do Município 

de Primavera, disponível em: https://transparencia.primavera.pe.gov.br/. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de 

julgamento das propostas e de recursos interpostos serão publicados no Diário Oficial e em sítio 

eletrônico oficial específico para divulgação de compras públicas, conforme o art. 52 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como no www.licitaprimaverape.com.br e afixados pelo prazo de 02 (dois) 

dias úteis no mesmo Quadro de Avisos onde foi divulgado este instrumento convocatório. 

18.2 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 

diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, situada na Rua Coronel Braz Cavalcanti Nº 42 – 

Centro – Primavera – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do 

e-mail: depart-licitacao@primavera.pe.gov.br, ou manifesta no próprio sistema do 

LicitaPrimavera, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do prazo fixado para o 

recebimento das propostas. As respostas serão enviadas a todos os interessados pelo e-mail 

cadastrado, por estes no portal do www.licitaprimaverape.com.br, até o dia anterior à data 

marcada para recebimento da proposta. 

18.3 Os interessados poderão: 

18.3.1 Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação 

de Primavera, situado na Rua Coronel Braz Cavalcanti Nº 42 – Centro – Primavera – PE, pela 

Internet através do endereço eletrônico www.licitaprimaverape.com.br ou no site do portal da 

transparência. 

18.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do 

edital através do endereço: https://transparencia.primavera.pe.gov.br/. 

18.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 

legislações pertinentes aplicáveis ao processo licitatório. 

18.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, conforme estabelecido no 

art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
Primavera (PE), 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Betânia Florêncio de Lima 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 373/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Este Termo de Referência que como objeto o Registro de Preços, com validade de 12(doze) 

meses visando eventual e futura aquisição de kits escolares, destinados ao uso comum de 

discentes e docentes da Rede Municipal de Ensino de Primavera. Conforme exigências 

estabelecidas no presente Termo de Referência.   

1.2 Os itens serão destinados a Secretaria de Educação do Município de Primavera.  

 

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES 

2.1 A aquisição de kits escolares visa garantir o acesso igualitário a materiais didático-

pedagógicos de qualidade para os alunos da rede municipal de ensino, promovendo o 

fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem. 

2.2 Nas escolas, os materiais didáticos em forma de kits são ferramentas essenciais para o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas, contribuindo diretamente para o aprendizado dos 

alunos e a valorização do trabalho docente. A oferta de materiais atualizados e adequados às 

faixas etárias e níveis de ensino favorece a equidade no acesso ao conhecimento, reduzindo 

desigualdades educacionais e estimulando o protagonismo dos estudantes. 

2.3 A reposição periódica desses itens é necessária, tendo em vista o consumo contínuo e o 

desgaste natural decorrente do uso regular. A falta desses recursos compromete o planejamento 

pedagógico de professores e possíveis prejuízos no processo de aprendizagem. A ausência de 

material didático representa uma barreira significativa para o pleno desenvolvimento 

educacional e social de crianças, adolescentes, jovens e famílias atendidas pelo poder público. 

2.4 As quantidades foram estimadas com base no levantamento de nossas necessidades, 

considerando-se as informações de consumos anteriores para a média a ser utilizada, redução 

de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas por 

perecimento ou má conservação uma vez que a Administração Pública contrata na medida de 

suas necessidades; 

2.5 Diante do exposto, concluímos que a contratação dos itens de material didático que consta 

em anexo único deste termo de referência, se mostra imprescindível para garantir a efetividade 

das políticas públicas municipais voltadas à educação, promovendo o desenvolvimento integral 

dos cidadãos e contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.  

2.6 Os produtos objeto da contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem 

ser especificados de forma objetiva, por padrões usuais do mercado. 

2.7 O Registro de Preços mostra-se essencial pois, por limitações orçamentárias, a contratação 

pode não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da disponibilidade orçamentária 

para a efetivação da contratação de todos os itens. Por este motivo, tem-se a necessidade de que 

o processo seja realizado como sistema de registro de preços, mantendo-se o preço registrado 

para que a unidade possa efetuar sua contratação, de acordo com a demanda, podendo ampliar 



 
 
 
 
 

 
 

o número de contratados até o limite do registrado, tornando mais eficiente, eficaz e econômico 

o procedimento, racionalizando a força de trabalho, bem como os dispêndios em um curto 

espaço de tempo, sem ter que fazer outro pregão para o mesmo fim, no âmbito do órgão. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

3.1 Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprir durante a 

execução do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do 

serviço/fornecimento e o atendimento aos padrões de qualidade esperados. 

3.2 Requisitos de Sustentabilidade 

Sempre que possível, o fornecedor deve: 

a) Priorizar materiais recicláveis ou produzidos com matérias-primas sustentáveis. 

b) Fornecer produtos que promovam a redução de resíduos. 

c) A empresa contratada deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação, no 

que couber, as práticas de sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

3.3 Subcontratação 

3.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4 Garantia da contratação 

3.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

3.5 Da exigência de amostra 

3.5.1 DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS  

3.5.1.1 A proposta da licitante, provisoriamente vencedora, será encaminhada para análise das 

marcas e compatibilidade com as especificações constantes no anexo único do Termo de 

Referência, e caso a equipe técnica da secretaria julgue necessário, será solicitado, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedora, 01 amostra dos produtos ora 

licitados, devendo para tanto, atender as especificações (dimensões, forma de apresentação, 

gramatura, cor) para avaliação da qualidade do produto, momento em que será elaborado 

parecer técnico pela secretaria demandante. 

3.5.1.2 Os produtos apresentados como amostras poderão ser devolvidos aos licitantes no 

estado em que se encontrarem ao final da avaliação, ficando disponíveis para retirada até 

5(cinco) dias úteis, após a apresentação. Decorrido esse prazo a Secretaria demandante estará 

tacitamente autorizada pelo licitante a promover o destino que lhe aprouver;  

3.5.1.3 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, dispor na 

embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo 

de validade, quantidade do produto, marca;  

3.5.1.4 A amostra apresentada pelo licitante vencedor do item poderá ficar provisoriamente 

retida para exame de conformidade com o material entregue quando do fornecimento;  

3.5.1.5 No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Administração, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a empresa será 

inabilitada. 

3.5.1.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 



 
 
 
 
 

 
 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

4. CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL Nº123/2006 E 

JULGAMENTO POR LOTE 

4.1 O art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 prevê cota de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Contudo, no presente certame, que tem por objeto a aquisição de kits escolares, a aplicação 

desse benefício não se mostra adequada. 

4.2 A contratação exige que todos os kits apresentem características padronizadas, incluindo 

quantidade, qualidade e especificações dos materiais, garantindo uniformidade e equidade para 

todos os estudantes. A subdivisão dos lotes para favorecer exclusivamente empresas de menor 

porte poderia comprometer essa padronização, gerando inconsistências nos produtos 

fornecidos. 

4.3 Adicionalmente, a licitação será processada por lote, de modo a permitir a flexibilidade na 

contratação e otimização dos recursos, possibilitando que fornecedores atendam às demandas 

específicas de cada tipo de kit ou grupo de escolas. A divisão em lotes favorece a 

competitividade, permite a participação de fornecedores especializados em determinados itens 

e garante o fornecimento completo e eficiente dos kits, sem comprometer a padronização 

necessária. 

4.4 Dessa forma o processamento da licitação por lote justificam-se pelo interesse público na 

padronização, qualidade e eficiência da contratação, assegurando igualdade de condições entre 

os fornecedores e beneficiando diretamente os estudantes, em consonância com os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 Os produtos serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e programação 

contidas neste Termo, dos quais serão solicitados parceladamente conforme necessidades. 

5.2 A Prefeitura designará servidor responsável pelo setor de compras que emitirá ordem de 

fornecimento com os pedidos para as empresas vencedoras através de e-mail. As ordens de 

fornecimento conterão: data, valor unitário do produto, quantidade pretendido e local para 

entrega.  

5.3 Os kits deverão ser entregues montados, individualmente embalados e identificados por 

segmento escolar. 

5.4 A entrega dos materiais somente deverá ser efetuada pela contratada em até 30 dias após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento.  

 

6. RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato. 

6.2 O recebimento acontecerá: 



 
 
 
 
 

 
 

6.2.1 Após a emissão da respectiva ordem de fornecimento, o objeto desta licitação deverá ser 

entregue no endereço indicado na ordem de fornecimento, das 8h às 13h, de segunda-feira a 

sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo. 

6.2.2 Provisoriamente, em até 5(cinco) dias úteis, pelo responsável por seu acompanhamento, 

mediante termo circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade; 

6.2.3 Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 

considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos e 

especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 

especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

6.2.4 O Prazo de entrega deverá ser de no máximo a 30 (trinta) dias contados da data de 

recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo Setor de compras de acordo com 

solicitação.  

6.3 Os locais de entrega poderão sofrer alterações das quais constarão nas ordens de 

fornecimento, devendo sempre ser nas imediações pertencentes no Município de Primavera, 

inclusive em zona rural ou urbana do nosso município.  

6.4 No ato da entrega, o fornecedor deverá prezar pela conservação das embalagens dos 

produtos. 

6.5 Os pedidos e entregas serão solicitados de acordo com as necessidades. 

6.6 O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 

neste instrumento, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que estejam 

devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em registro 

próprio.  

6.7 Correrão por conta do Contratado todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 

sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 

quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 

encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 

trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

6.8 Não será aceito itens, com qualquer tipo de vício ou defeito, quando for o caso, contados a 

partir do ato de entrega, ou da verificação definitiva.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 



 
 
 
 
 

 
 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

7.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

7.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

7.12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. ESPECIFICAÇÕES VALORES ESTIMADOS PROPOSTA/GARANTIA - 

REFERÊNCIA 

8.1 As especificações, quantidades e valores, constam na planilha, anexo único, deste Termo 

de Referência. 



 
 
 
 
 

 
 

 

8.2 A comprovação de prestação de garantia de proposta à Prefeitura Municipal de Primavera, 

para participação neste certame deverá ser apresentado da seguinte forma:  

8..3 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para 

a contratação. 

8.4 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.5 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

8.6 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

desta Lei. 

8.7 A garantia deverá ser colocada anexa  à proposta de preços com o valor inicial. 

 

9. DO VALOR MÉDIO ESTIMADO 

9.1 O valor estimado, consta na tabela, em anexo, conforme levantamentos de preços de 

mercado, para mensurar média de preços.  

 

10. DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

10.1 Documentos de Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.2 - Documentos Relativa a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 
 
 

 
 

b)  Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 

créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, 

ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 

licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

10.3 Documentos Relativa a Qualificação Econômica-Financeira: 

10.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro 

do prazo de validade constante no documento.  

10.3.1.1 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange 

os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

10.3.2 As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 

1º e de 2º grau 

10.3.3 Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo 

plano já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário 

indicando sua aptidão para contratar. 

10.3.4 Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 9.16. por força do art. 4º 

da Lei 5.764/71. 

10.3.5 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

10.3.5.1 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste a 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de Liquidez 



 
 
 
 
 

 
 

corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das 

formulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 

superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

LC= Ativo Circulante / Passivo Circulante 

LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo / Circulante + Exigível a Longo prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + exigível a longo prazo 

10.3.5.2 O Balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou na forma exigida pela Lei - SPED. Quando se tratar de sociedade 

constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura. 

10.3.5.3 Empresas Microempreendedor Individual - MEI ficam dispensadas da apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Da Liquidação 

11.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

11.4 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

11.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

11.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

11.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de Pagamento 

11.8 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

11.9 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.10 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 



 
 
 
 
 

 
 

11.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

12.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

12.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 

12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 



 
 
 
 
 

 
 

12.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.2.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

13. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

13.1 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, e em conformidade com o 

art. 90, parágrafo 1º da Lei 14.133/2021. 

13.2 A recusa injustificada da empresa vencedora será regida pelo Art. 90, § 5º da Lei 

14.133/2021, que diz: “a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade licitante. 

13.3 O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação. 

13.4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 



 
 
 
 
 

 
 

13.5 No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

Contrato em nome da empresa. 

13.6 O contrato terá vigência de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo nas hipóteses previstas nos artigos art. 107 a 114, da 

Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 no que couber para a contratação, mediante 

justificativa prévia e por escrito nos autos do processo. 

13.7 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, devidamente 

comprovado e aceito pela administração. 

13.8 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, com base no art. Art. 115 da Lei 14.133/2021. 

13.9 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.10 Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem, com base no Art. 106. III - Lei 14.133/2021, § 1º a extinção mencionada no 

inciso III, ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em 

prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

13.11 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

13.12 Reajustes  

13.12.1 Os reajustes serão concedidos a partir da data do orçamento estimado, 

independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade; 

13.12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.12.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

13.12.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s); 

13.12.5  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

13.12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

13.12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

13.13 DA REVISÃO 

13.13.1 Fica assegurado à Contratada o direito à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, a qualquer tempo, desde que haja comprovação do desequilíbrio 

decorrente de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, ou ainda por caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração, 

alheios à previsão do reajuste contratual. 

13.13.2 A recomposição será analisada mediante requerimento formal da parte interessada, 

devidamente instruído com documentos que demonstrem a ocorrência do desequilíbrio e o nexo 

de causalidade entre os fatos alegados e os encargos contratuais, nos termos do art. 124 e art. 

135 da Lei nº 14.133/2021. 

13.13.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei. 

 

14. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

14.2 PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

14.2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.2.2 No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

14.2.3 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a 

interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, e subsequentes alterações, e no Edital;  

14.2.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 Constituem obrigações do contratante: 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

c) Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

e)  Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

f) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art107


 
 
 
 
 

 
 

g) Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

h) À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto;  

i) O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 

conformidade com o objeto licitado. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 O Fornecedor deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

bem como as certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, trabalhista, simples nacional 

(para as empresas inscritas). 

16.1.2 Manter, por toda vigência do contrato, as certidões em dia. 

16.2 Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto entregue fora das especificações solicitadas.  

16.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

a) executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 

Responsabilidades; 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso da Ata 

de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do fornecimento; 

c) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 

d) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 

a fornecer para órgão extraordinário (carona). 

16.4 A entrega será de forma parcelada, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora 

o frete, carga e descarga do objeto. 

 

17. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1 As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

18. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO 

DE DISPUTA 

 

18.1 A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pela Lei Federal n° 

14.133/21. 

18.2 Critério de julgamento será o de menor preço por lote, o modo de disputa a ser utilizado 

no certame é o aberto. 

18.3 A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 

disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

uma vez que o referido processo já está com valores médios praticados em mercado.   

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

 

Primavera, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

Betânia Florêncio de Lima 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 373/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LOTE I – CRECHE ESCOLAR 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

MOCHILA COM TECIDO RIGIDO, BOA 

RESISTENCIA AO RASGO CONFECCIONADA EM 

NYLON 600, COM BOA CAPACIDADE. 28CM DE 

ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 15CM DE 

PROFUNDIDADE. A MESMA POSSUI UM BOLSO 

VERTICAL NA FRENTE TODAS AS ABERTURAS 

COM ZIP REFORÇADO E DE ALTA QUALIDADE, 

COM PERSONALIZAÇÃO EM DTF TÊXTIL COM O 

LOGOTIPO DO MUNICIPIO (ARTE FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO). COM ALÇAS 

CONFORTAVEIS, REFORÇADAS, RESISTENTE E 

REGULAVEIS PARA QUE NÃO RASGUEM E PARA 

MELHOR ADAPTAÇÃO DO ALUNO. 

185 UND. R$ 37,77 R$ 6.987,45 

02 

ESTOJO PARA LÁPIS E CANETAS MEDINDO 9CM 

DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 5CM 

DE PROFUNDIDADE MATERIAL NYLON 600 COM 

ZIPER E ESTAMPA EM DTF TEXTIL 4/0 CORES 

185 UND. R$ 18,95 R$ 3.505,75 

03 
CADERNOS TIPO BROCHURÃO, GRANDE, CAPA 

DURA, EM PAPEL BRANCO, COM 96 FOLHAS. 
370 UND. R$ 7,24 R$ 2.678,80 

04 
LÁPIS GRAFITE, EM MADEIRA,CILÍNDRICO, Nº 2, 

COMP. MÍNIMO 170MM; 
370 UND. R$ 1,28 R$ 473,60 

05 
COLA BRANCA, ESCOLAR, LAVÁVEL, NÃO 

TÓXICA, INODORA, C/ 90 GRAMAS; 
185 UND. R$ 4,13 R$ 764,05 

06 
LÁPIS DE COR, GRANDE 170MM, EM MADEIRA, 

COM 12 CORES; 
185 UND. R$ 6,32 R$ 1.169,20 

07 

GIZ DE CERA PLÁSTICA COM CORANTE 

ATÓXICO; 12 CORES; TAMANHO: PEQUENO; 

ESPESSURA: GROSSA; 

185 UND. R$ 6,38 R$ 1.180,30 

08 
TESOURA ESCOLAR, SEM PONTA, TAMANHO 13 

CM. 
185 UND. R$ 7,13 R$ 1.319,05 

09 
PINCEL 01 PINCEL Nº 12, REDONDO, VIROLA EM 

ALUMÍNIO. 
185 UND. R$ 2,78 R$ 514,30 

10 
TINTA GUACHE, A BASE DE ÁGUA, CAIXA COM 

06 CORES 
185 UND. R$ 7,33 R$ 1.356,05 

11 
MASSA DE MODELAR 01 MASSA DE MODELAR, 

CAIXA COM 12 CORES, 180G; 
185 UND. R$ 3,94 R$ 728,90 

12 
BORRACHAS PARA LÁPIS, TIPO PONTEIRA, COR 

BRANCA. 
370 UND. R$ 1,04 R$ 384,80 

VALOR TOTAL LOTE I : R$ 21.062,25 (vinte e um mil, sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos) 

 

LOTE II – EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



 
 
 
 
 

 
 

01 

MOCHILA COM TECIDO RIGIDO, BOA 

RESISTENCIA AO RASGO CONFECCIONADA EM 

NYLON 600, COM CAPACIDADE PARA 

CADERNOS E NOTEBOOK. 40CM DE ALTURA 

POR 30 CM DE LARGURA POR 15CM DE 

PROFUNDIDADE. A MESMA POSSUI UM BOLSO 

VERTICAL NA FRENTE TODAS AS ABERTURAS 

COM ZIP REFORÇADO E DE ALTA QUALIDADE, 

COM PERSONALIZAÇÃO EM DTF TÊXTIL COM O 

LOGOTIPO DO MUNICIPIO (ARTE FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO). COM ALÇAS 

CONFORTAVEIS, REFORÇADAS, RESISTENTE E 

REGULAVEIS PARA QUE NÃO RASGUEM E PARA 

MELHOR ADAPTAÇÃO DO ALUNO. 

220 UND. R$ 74,91 R$ 16.480,20 

02 

ESTOJO PARA LÁPIS E CANETAS MEDINDO 9CM 

DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 5CM 

DE PROFUNDIDADE MATERIAL NYLON 600 COM 

ZIPER E ESTAMPA EM DTF TEXTIL 4/0 CORES 

220 UND. R$ 18,95 R$ 4.169,00 

03 
CADERNOS TIPO BROCHURÃO, GRANDE, CAPA 

DURA, EM PAPEL BRANCO, COM 96 FOLHAS. 
440 UND. R$ 7,24 R$ 3.185,60 

04 
APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, COM 

DEPÓSITO, 01 FURO. 
220 UND. R$ 0,71 R$ 156,20 

05 
LÁPIS GRAFITE, EM MADEIRA,CILÍNDRICO, Nº 2, 

COMP. MÍNIMO 170MM; 
440 UND. R$ 1,28 R$ 563,20 

06 
COLA BRANCA, ESCOLAR, LAVÁVEL, NÃO 

TÓXICA, INODORA, C/ 90 GRAMAS; 
220 UND. R$ 4,13 R$ 908,60 

07 
LÁPIS DE COR, GRANDE 170MM, EM MADEIRA, 

COM 12 CORES; 
220 UND. R$ 6,32 R$ 1.390,40 

08 
TESOURA ESCOLAR, SEM PONTA, TAMANHO 13 

CM. 
220 UND. R$ 7,13 R$ 1.568,60 

09 
PINCEL 01 PINCEL Nº 12, REDONDO, VIROLA EM 

ALUMÍNIO. 
220 UND. R$ 2,78 R$ 611,60 

10 
TINTA GUACHE, A BASE DE ÁGUA, CAIXA COM 

06 CORES 
220 UND. R$ 7,33 R$ 1.612,60 

11 
MASSA DE MODELAR 01 MASSA DE MODELAR, 

CAIXA COM 12 CORES, 180G; 
220 UND. R$ 3,94 R$ 866,80 

12 
BORRACHAS PARA LÁPIS, TIPO PONTEIRA, COR 

BRANCA. 
440 UND. R$ 1,04 R$ 457,60 

13 

LÁPIS HIDROCOR (EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES): ESTOJO COM 12 UNIDADES COM 

CORES: COM TAMPA VENTILADA E 

ANTIASFIXIANTE; TINTA BASE DE ÁGUA, 

LAVÁVEL E NÃO TÓXICA; CORPO EM PP: MAIS 

PROTEÇÃO PARA A TINTA; PONTA FINA. (1 

UND/ ALUNO) 

220 UND. R$ 4,46 R$ 981,20 

VALOR TOTAL LOTE II: R$ 32.951,60 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos) 

 

LOTE III – ANOS INICIAIS 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



 
 
 
 
 

 
 

01 

MOCHILA COM TECIDO RIGIDO, BOA 

RESISTENCIA AO RASGO CONFECCIONADA EM 

NYLON 600, COM CAPACIDADE PARA 

CADERNOS E NOTEBOOK. 40CM DE ALTURA 

POR 30 CM DE LARGURA POR 15CM DE 

PROFUNDIDADE. A MESMA POSSUI UM BOLSO 

VERTICAL NA FRENTE TODAS AS ABERTURAS 

COM ZIP REFORÇADO E DE ALTA QUALIDADE, 

COM PERSONALIZAÇÃO EM DTF TÊXTIL COM O 

LOGOTIPO DO MUNICIPIO (ARTE FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO). COM ALÇAS 

CONFORTAVEIS, REFORÇADAS, RESISTENTE E 

REGULAVEIS PARA QUE NÃO RASGUEM E PARA 

MELHOR ADAPTAÇÃO DO ALUNO. 

652 UND. R$ 74,91 R$ 48.841,32 

02 

ESTOJO PARA LÁPIS E CANETAS MEDINDO 9CM 

DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 5CM 

DE PROFUNDIDADE MATERIAL NYLON 600 COM 

ZIPER E ESTAMPA EM DTF TEXTIL 4/0 CORES 

652 UND. R$ 18,95 R$ 12.355,40 

03 
CADERNOS TIPO BROCHURÃO, GRANDE, CAPA 

DURA, EM PAPEL BRANCO, COM 96 FOLHAS. 
1304 UND. R$ 7,24 R$ 9.440,96 

04 
APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, COM 

DEPÓSITO, 01 FURO. 
652 UND. R$ 0,71 R$ 462,92 

05 
LÁPIS GRAFITE, EM MADEIRA,CILÍNDRICO, Nº 2, 

COMP. MÍNIMO 170MM; 
2608 UND. R$ 1,28 R$ 3.338,24 

06 
COLA BRANCA, ESCOLAR, LAVÁVEL, NÃO 

TÓXICA, INODORA, C/ 90 GRAMAS; 
652 UND. R$ 4,13 R$ 2.692,76 

07 
LÁPIS DE COR, GRANDE 170MM, EM MADEIRA, 

COM 12 CORES; 
652 UND. R$ 6,32 R$ 4.120,64 

08 
TESOURA ESCOLAR, SEM PONTA, TAMANHO 13 

CM. 
652 UND. R$ 7,13 R$ 4.648,76 

09 
PINCEL 01 PINCEL Nº 12, REDONDO, VIROLA EM 

ALUMÍNIO. 
652 UND. R$ 2,78 R$ 1.812,56 

10 
TINTA GUACHE, A BASE DE ÁGUA, CAIXA COM 

06 CORES 
652 UND. R$ 7,33 R$ 4.779,16 

11 

CONJUNTO PARA DESENHO GEOMÉTRICO 1º 

GRAU, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

COMPOSTO POR NO MÍNIMO: RÉGUA 30CM, 

TRANSFERIDOR 180º E ESQUADRO; 

652 UND. R$ 5,01 R$ 3.266,52 

12 
BORRACHAS PARA LÁPIS, TIPO PONTEIRA, COR 

BRANCA. 
2608 UND. R$ 1,04 R$ 2.712,32 

13 

LÁPIS HIDROCOR (EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES): ESTOJO COM 12 UNIDADES COM 

CORES: COM TAMPA VENTILADA E 

ANTIASFIXIANTE; TINTA BASE DE ÁGUA, 

LAVÁVEL E NÃO TÓXICA; CORPO EM PP: MAIS 

PROTEÇÃO PARA A TINTA; PONTA FINA. (1 

UND/ ALUNO) 

652 UND. R$ 4,46 R$ 2.907,92 

VALOR TOTAL LOTE III: R$ 101.379,48 (cento e um mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos) 

 

LOTE IV – ANOS FINAIS 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 



 
 
 
 
 

 
 

01 

MOCHILA COM TECIDO RIGIDO, BOA 

RESISTENCIA AO RASGO CONFECCIONADA EM 

NYLON 600, COM CAPACIDADE PARA 

CADERNOS E NOTEBOOK. 40CM DE ALTURA 

POR 30 CM DE LARGURA POR 15CM DE 

PROFUNDIDADE. A MESMA POSSUI UM BOLSO 

VERTICAL NA FRENTE TODAS AS ABERTURAS 

COM ZIP REFORÇADO E DE ALTA QUALIDADE, 

COM PERSONALIZAÇÃO EM DTF TÊXTIL COM O 

LOGOTIPO DO MUNICIPIO (ARTE FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO). COM ALÇAS 

CONFORTAVEIS, REFORÇADAS, RESISTENTE E 

REGULAVEIS PARA QUE NÃO RASGUEM E PARA 

MELHOR ADAPTAÇÃO DO ALUNO. 

716 UND.  R$ 74,91   R$    53.635,56  

02 

ESTOJO PARA LÁPIS E CANETAS MEDINDO 9CM 

DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 5CM 

DE PROFUNDIDADE MATERIAL NYLON 600 COM 

ZIPER E ESTAMPA EM DTF TEXTIL 4/0 CORES 

716 UND.  R$ 18,95   R$    13.568,20  

03 
APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, COM 

DEPÓSITO, 01 FURO. 
716 UND.  R$   0,71   R$        508,36  

04 
LÁPIS GRAFITE, EM MADEIRA,CILÍNDRICO, Nº 2, 

COMP. MÍNIMO 170MM; 
1432 UND.  R$   1,28   R$      1.832,96  

05 

CONJUNTO PARA DESENHO GEOMÉTRICO 1º 

GRAU, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

COMPOSTO POR NO MÍNIMO: RÉGUA 30CM, 

TRANSFERIDOR 180º E ESQUADRO; 

716 UND.  R$   5,01   R$      3.587,16  

06 
BORRACHAS PARA LÁPIS, TIPO PONTEIRA, COR 

BRANCA. 
1432 UND.  R$   1,04   R$      1.489,28  

07 

CANETAS ESFEROGRÁFICAS, EM TUBO 

PLÁSTICO SEXTAVADO INCOLOR, ESCRITA 

FINA, TIPO 07 (01 DE CADA COR: AZUL E 

PRETA). 

1432 UND.  R$   1,43   R$      2.047,76  

08 

CADERNO DE 12 MATÉRIAS CAPA DURA, 

ESPIRAL, FOLHAS PAUTADAS, COM MÍNIMO DE 

240 FOLHAS, EM PAPEL BRANCO, FORMATO 

200MM X 275MM, COM LOGOMARCA 

ESTAMPADA NA CAPA. 

1432 UND.  R$ 26,51   R$    37.962,32  

09 

CANETA MARCA TEXTO, DE BOA QUALIDADE, 

COM PONTA POROSA E CHANFRADA, TINTA 

FLUORESCENTE E BRILHANTE; 

716 UND.  R$   1,92   R$      1.374,72  

10 

CORRETIVO: À BASE DE ÁGUA, SECAGEM 

RÁPIDA, FÁCIL APLICAÇÃO, IDEAL PARA USO 

SOBRE TODOS OS PAPÉIS PARA CORRIGIR 

FOTOCÓPIA, FAX E TINTA DE CANETA 

ESFEROGRÁFICA, PRODUTO ATÓXICO, COM 

18ML 

716 UND.  R$   3,92   R$      2.806,72  

VALOR TOTAL LOTE IV: R$ 118.813,04 (cento e dezoito mil, oitocentos e treze reais e quatro centavos) 

 

LOTE V – EJA 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 



 
 
 
 
 

 
 

01 

MOCHILA COM TECIDO RIGIDO, BOA 

RESISTENCIA AO RASGO CONFECCIONADA EM 

NYLON 600, COM CAPACIDADE PARA 

CADERNOS E NOTEBOOK. 40CM DE ALTURA 

POR 30 CM DE LARGURA POR 15CM DE 

PROFUNDIDADE. A MESMA POSSUI UM BOLSO 

VERTICAL NA FRENTE TODAS AS ABERTURAS 

COM ZIP REFORÇADO E DE ALTA QUALIDADE, 

COM PERSONALIZAÇÃO EM DTF TÊXTIL COM O 

LOGOTIPO DO MUNICIPIO (ARTE FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO). COM ALÇAS 

CONFORTAVEIS, REFORÇADAS, RESISTENTE E 

REGULAVEIS PARA QUE NÃO RASGUEM E PARA 

MELHOR ADAPTAÇÃO DO ALUNO. 

87 UND. R$ 74,91 R$ 6.517,17 

02 

ESTOJO PARA LÁPIS E CANETAS MEDINDO 9CM 

DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 5CM 

DE PROFUNDIDADE MATERIAL NYLON 600 COM 

ZIPER E ESTAMPA EM DTF TEXTIL 4/0 CORES 

87 UND. R$ 18,95 R$ 1.648,65 

03 
APONTADOR PARA LÁPIS, TIPO ESCOLAR, COM 

DEPÓSITO, 01 FURO. 
87 UND. R$ 0,71 R$ 61,77 

04 
LÁPIS GRAFITE, EM MADEIRA,CILÍNDRICO, Nº 2, 

COMP. MÍNIMO 170MM; 
174 UND. R$ 1,28 R$ 222,72 

05 

CONJUNTO PARA DESENHO GEOMÉTRICO 1º 

GRAU, EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

COMPOSTO POR NO MÍNIMO: RÉGUA 30CM, 

TRANSFERIDOR 180º E ESQUADRO; 

87 UND. R$ 5,01 R$ 435,87 

06 
BORRACHAS PARA LÁPIS, TIPO PONTEIRA, COR 

BRANCA. 
174 UND. R$ 1,04 R$ 180,96 

07 

CANETAS ESFEROGRÁFICAS, EM TUBO 

PLÁSTICO SEXTAVADO INCOLOR, ESCRITA 

FINA, TIPO 07 (01 DE CADA COR: AZUL E 

PRETA). 

174 UND. R$ 1,43 R$ 248,82 

08 

CADERNO DE 12 MATÉRIAS CAPA DURA, 

ESPIRAL, FOLHAS PAUTADAS, COM MÍNIMO DE 

240 FOLHAS, EM PAPEL BRANCO, FORMATO 

200MM X 275MM, COM LOGOMARCA 

ESTAMPADA NA CAPA. 

174 UND. R$ 26,51 R$ 4.612,74 

09 

CORRETIVO: À BASE DE ÁGUA, SECAGEM 

RÁPIDA, FÁCIL APLICAÇÃO, IDEAL PARA USO 

SOBRE TODOS OS PAPÉIS PARA CORRIGIR 

FOTOCÓPIA, FAX E TINTA DE CANETA 

ESFEROGRÁFICA, PRODUTO ATÓXICO, COM 

18ML 

87 UND. R$ 3,92 R$ 341,04 

VALOR TOTAL LOTE V: R$ 14.269,74 (quatorze mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos) 

 

LOTE VI – PROFESSORES 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QTD. UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

BOLSA COM ALÇA DE REGULAGEM EM NYLON 

600 E EM PVC 40CM DE ALTURA POR 30 CM DE 

LARGURA POR 15CM DE PROFUNDIDADE 

MEDINDO  30CM DE ALTURA POR 41 CM DE 

LARGURA POR 17CM DE PROFUNDIDADE 

(personalização com logo tipo da prefeitura) 

200 UND. R$ 89,83 R$ 17.966,00 



 
 
 
 
 

 
 

02 

ESTOJO PARA LÁPIS E CANETAS MEDINDO 9CM 

DE ALTURA POR 20 CM DE LARGURA POR 5CM 

DE PROFUNDIDADE MATERIAL NYLON 600 COM 

ZIPER E ESTAMPA EM DTF TEXTIL 4/0 CORES 

200 UND. R$ 18,95 R$ 3.790,00 

03 

CANETAS ESFEROGRÁFICAS, EM TUBO 

PLÁSTICO SEXTAVADO INCOLOR, ESCRITA 

FINA, TIPO 07 (01 DE CADA COR: AZUL E PRETA). 

400 UND. R$ 1,43 R$ 572,00 

04 

CADERNO DE 12 MATÉRIAS CAPA DURA, 

ESPIRAL, FOLHAS PAUTADAS, COM MÍNIMO DE 

240 FOLHAS, EM PAPEL BRANCO, FORMATO 

200MM X 275MM, COM LOGOMARCA 

ESTAMPADA NA CAPA. 

200 UND. R$ 26,51 R$ 5.302,00 

05 

CORRETIVO: À BASE DE ÁGUA, SECAGEM 

RÁPIDA, FÁCIL APLICAÇÃO, IDEAL PARA USO 

SOBRE TODOS OS PAPÉIS PARA CORRIGIR 

FOTOCÓPIA, FAX E TINTA DE CANETA 

ESFEROGRÁFICA, PRODUTO ATÓXICO, COM 

18ML 

200 UND. R$ 3,92 R$ 784,00 

06 

CANETA MARCA TEXTO, DE BOA QUALIDADE, 

COM PONTA POROSA E CHANFRADA, TINTA 

FLUORESCENTE E BRILHANTE; 

200 UND. R$ 1,92 R$ 384,00 

07 

GARRAFA TÉRMICA DE 500 ML, 

CONFECCIONADA EM METAL DE ALTA 

DURABILIDADE, COM ACABAMENTO 

RESISTENTE À CORROSÃO, RISCOS E 

IMPACTOS LEVES. A GARRAFA DEVERÁ 

POSSUIR TAMPA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL COM 

VEDAÇÃO.  COM PERSONALIZAÇÃO COM LOGO 

TIPO DA PREFEITURA. 

200 UND. R$ 28,87 R$ 5.774,00 

08 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, BASE EM 

FELTRO, CORPO PLÁSTICO, TAM. APROX.. 

15X6X5CM; 

200 UND. R$ 5,34 R$ 1.068,00 

09 

PINCEIS PARA QUADRO BRANCO 

RECARREGÁVEL, PONTA MACIA (01 DE CADA 

COR: AZUL E PRETO).  

400 UND. R$ 14,83 R$ 5.932,00 

VALOR TOTAL LOTE V: R$ 41.572,00 (quarenta e um mil, quinhentos e setenta e dois reais) 

 

OBS. Os lotes 3 e 4 são de ampla participação, o lote 1, 2, 5 e 6 é de participação exclusiva para empresas 

como MEI; ME e EPP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Primavera, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

sede na Rua Coronel Braz Cavalcanti Nº 42 – Centro – Primavera – PE, inscrito no CNPJ sob 

o nº 11.294.378/0001-61, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.861.832/0001-63, neste ato representada pela(o) Secretária(o) 

Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, Portador(a) da Cédula de Identidade 

nº XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada, nos termos do que dispõem a Lei nº 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 036/2023 em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 001/2026 

Processo Licitatório nº 001/2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 

empresa vencedora do certame, ____________________ CNPJ nº ____________________, 

com sede na Rua _____________, aqui representada por ________________(qualificação). 

Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, 

consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a eventual e futura aquisição 

de kits escolares, destinados ao uso comum de discentes e docentes da Rede Municipal de 

Ensino de Primavera, conforme exigências estabelecidas no presente Termo de Referência. 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS com o objeto em epígrafe encontra fundamento na Lei nº 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 036/2023. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar 

contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, 

sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1 O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 



 
 
 
 
 

 
 

1      

TOTAL  

 

2.2 O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, 

ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3 O preço unitário para prestação do serviço, objeto de registro será o de menor preço inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº 001/2026, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5 Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

2.6.1 Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; 

2.6.2 Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7 Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.8 A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.9 O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando 

do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e 

deverá observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1 É participante deste registro de preços as Secretarias Municipais de 

_____________________. 



 
 
 
 
 

 
 

 

3.2 A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas 

as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 

participantes deste registro de preços.   

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como 

Órgão Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 036/2023. 

 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 

instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

4.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

4.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não 

participantes que venham a aderir. 

 

4.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

 

4.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 



 
 
 
 
 

 
 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor declarado vencedor será convocado para 

assinar a ARP, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

5.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado na forma do § 1º do art. 90 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

 5.3 Será admitida a forma eletrônica na assinatura da ARP, observado o disposto no § 2º do 

art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 5.4 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

da ata. 

 

 5.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ARP ou não comprovar as condições 

de habilitação consignadas no edital de licitação, o(s) integrante(s) do cadastro reserva de que 

trata o art. 24 deste Decreto será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de 

classificação. 

 

5.6 Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP, 

deverá ser observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, e o seu respectivo detalhamento no edital. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (meses) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

6.3 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a 

interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, e subsequentes alterações, e no Edital;  

 

6.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 



 
 
 
 
 

 
 

7. DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

  

7.1. Os produtos deverão atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência.  

 

7.2. Para fins de recebimento do serviço, será considerado como pré-requisito a total 

correspondência com as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2026 – 

Processo Licitatório nº 001/2026. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

8.1 Conforme Termo de Referência. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata 

fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da solicitação; 

 

9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 

necessárias; 

 

9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas; 

 

9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, 

estabelecido e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para 

representá-la sempre que for necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos 

de adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preço;  



 
 
 
 
 

 
 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que 

solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade 

requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

11.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução, fixando prazo para a sua correção; 

 

11.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência 

 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1 Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora 

licitados, salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação 

vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 

ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 



 
 
 
 
 

 
 

12.1.2 Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, 

pessoal este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com 

a CONTRATANTE relação jurídica de qualquer natureza; 

12.1.3 Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem 

estar inclusas as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

12.1.4 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.1.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por 

escrito; 

12.1.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 

prestação dos serviços objeto deste Termo; 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o 

devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA;  

 

14. DAS PENALIDADES 

 

Conforme Termo de Referência. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado: 

 I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes 

de preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 



 
 
 
 
 

 
 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

16. DA SUCESSÃO 

 

16.1 Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na 

falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento 

e descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e 

trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

17.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico CPL nº 001/2026 e nos termos da legislação pertinente; 

 

17.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

18. DO FORO 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Amaraji/PE para discussões de litígios decorrentes do 

objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure. 

 

 

Primavera, _____ de _________________ de 2026. 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

EMPRESA 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ____/2026, PARA AQUISIÇÃO DE 

KITS ESCOLARES, DESTINADOS AO USO 

COMUM DE DISCENTES E DOCENTES DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE PRIMAVERA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E, DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA __________________, 

TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 001/2026 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026. 

 

O Município de Primavera, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

sede na Rua Coronel Braz Cavalcanti Nº 42 – Centro – Primavera – PE, inscrito no CNPJ sob 

o nº 11.294.378/0001-61, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.861.832/0001-63, neste ato representada pela(o) Secretária(o) 

Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Brasileira(o), Portador(a) da Cédula de Identidade nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ 

nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu 

Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), 

(Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), 

inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço 

Completo), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e 

acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições 

discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com o 

Processo Licitatório nº 001/2026 – Pregão Eletrônico nº 001/2026, devidamente 

homologado pela Autoridade Superior em __/__/2026, nos termos da Lei nº. 14.1333/21 e 

suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para aquisição de kits escolares, destinados ao uso 

comum de discentes e docentes da Rede Municipal de Ensino de Primavera, conforme 

exigências estabelecidas no presente Termo de Referência, oriundo do Processo Licitatório nº 

001/2026 – Pregão Eletrônico nº 001/2026. 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

1.1 Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
CÓDIGO 

BR 
UNIDADE QUANT. 

Valores (R$) 
COTA 

Unitário Total 

         

         

 

1.2 Preço:  

 

O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

 

1.2.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão 

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos 

de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do Termo, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 

107, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
 
 
 
 

 
 

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

5.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

 

CÓDIGO LOCAL: 02 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 0225 – ENTID. SUPERVIISIONADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 12.365.0005.2030.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA: 162 

CÓDIGO LOCAL: 02 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 0225 – ENTID. SUPERVIISIONADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 12.361.0005.2029.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA: 147 

CÓDIGO LOCAL: 02 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 0225 – ENTID. SUPERVIISIONADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 12.361.0005.2030.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA: 149 

CÓDIGO LOCAL: 02 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 0225 – ENTID. SUPERVIISIONADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 12.361.0005.2001.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA: 144 

CÓDIGO LOCAL: 02 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 0225 – ENTID. SUPERVIISIONADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 12.122.0005.2022.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA: 137 

CÓDIGO LOCAL: 02 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 0225 – ENTID. SUPERVIISIONADA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNCIONAL: 12.365.0005.2029.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 

FICHA: 161 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 
 
 
 
 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

8.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto 

fornecido,  

 

8.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, 

através da servidora: A Sra. Bárbara Maria de Lira, Diretora de Normatização, Portaria nº 

221/2025. 

 

8.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – MODELO DE EXECUÇÃO 

 

9.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

10.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATADA: 

Conforme Termo de Referência 

 

10.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 Conforme Termo de Referência 

 

2. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

3.  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 

 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos 

de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

11.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal 

de Primavera, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do 

Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno 

direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Amaraji, Estado de Pernambuco, 

para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor, 

para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Primavera, __ de ________ de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

 

 

Nome completo:_____________________________________________________ RG nº: 

___________________________ CPF nº __________________________ DECLARO, sob as 

penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

 

Nome completo: ______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob 

as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado 

em participar da Pregão Eletrônico N.º  /2026, declara de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 (Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VI 

 

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO”  

 

 

Nome completo: ______________________________________________________ RG nº: 

_____________________________ CPF nº: _________________________ DECLARO, sob 

as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado 

em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___:  

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual 

nº. 42.911/1998; 

 b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

d) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

Prefeitura Municipal de Primavera. 

 (Local e data). 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VII 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição 

de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas 

na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado 

ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio 

da licitante, onde for o registro). 

 

Declaro, ainda, para os fins do edital que não incorremos em nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


